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ERRATA

ONDE SE LÊ:

3.10. Os docentes já contemplados em editais MTE anteriores não poderão concorrer ao 

presente edital.

LEIA-SE:

3.10.  Os  docentes  não  contemplados  em  editais  MTE  anteriores  terão  prioridade  de 

seleção no presente edital.

Recife, 13 de julho de 2023

Profa. Maria Madalena Pessoa Guerra

Presidente do Comitê Gestor do Programa CAPES-PrInt-UFRPE
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